Projeto de Lei nº 113, de 2 de dezembro de 2005. 

Revoga dispositivos da Lei nº 2233, de 30 de dezembro de 2004.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. São revogados o inciso V, a alinea “a” e os itens 1, 2 e 3 do artigo 7º da Lei nº 2233, de 30 de dezembro de 2004. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificativa
O Plano de Carreira do Magistério foi elaborado por uma comissão formada por professores e diretores, a qual este vereador fez parte. Estes itens não foram inseridos nem pela comissão e nem pelos professores municipais. 
O cargo de Chefe de Departamento de Educação e Cultura é um cargo de escolha do Prefeito Municipal, por isso não faz parte do plano de carreira do magistério municipal e sim do quadro de cargos de confiança do Prefeito Municipal.

Quando o Prefeito Municipal deixa o cargo, no final de seu mandato, o funcionário que ocupa o cargo de Chefe do Departamento de Educação, é exonerado, deixando o cargo. Por isso não é cargo de carreira e não faz parte da carreira do magistério.
O presente projeto vem corrigir uma falha na presente lei. Por isso peço aos nobres Pares desta Casa de Leis a aprovação deste projeto.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de dezembro de 2005.

Prof. Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador (PMDB)

